
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.292/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 427/17 da 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social na qual relata que foi 

realizado no dia 07 de julho de 2017 o Pregão Presencial de n°45/2017 - 

Processo 211/2017, referente ao fornecimento de Cestas Básicas para 

atender a demanda daquela Secretaria e a empresa vencedora da cota 

principal foi a Empresa Nulricionale Comércio de Alimentos LID A , e 

quanto à cota reservada no percentual de 25% (vinte e cinco por centoj do 

quantitativo de cada bem divisível para as microempresas e empresas de 

pequeno porte conforme previsto no termo de referência 4.3 do Edital, de 

acordo com a ATA de Registro de Preços a empresa vencedora foi a 

Empresa Darto Comercial Eireli -  ME que assinou o contrato no dia 12 de 

julho de 2017, em anexo.

CONSIDERANDO ainda, que a Secretaria 

requisitante não tomou conhecimento da contratação com a Empr .̂So 

DARTO, a funcionária Cintia solicitou junto a Empresa Nutricionale no du 

10.07.2017, o envio de 300 cestas básicas e no dia 16.10.2017 mais 30( 

cestas, que foram entregues em 06.11.2017, vindo a tomar conhecirnenu






